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Assunto:
Anexos:

Ex.mos(as) Senhores(as),

De acordo com o anunciado na Audição Parlamentar de hoje sobre o Estatuto do Aluno, somos a enviar a V. Exas.
os documentos anexos.

No próximó dia 20 realizaremos uma reunião do Conselho Consultivo desta Confederação, no qual estão
representadas todas as Federações Regionais integradas na CONFAP. Procuraremos que o documento síntese
dessa reunião, no que ao Estatuto do Aluno diz respeito, esteja de posse da Comissão Parlamentar de Educação,
Ciência e Cultura no dia 21 de Outubro.

Sem outro assunto de momento, apresentamos os melhores cumprimentos.

O Presidente da CONFAP

Albino Almeida
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2 ~ Ul1'ropassada o limite de faltas iI'ljUS1'ificadcN,por parte do aluno que frequet1ta
a escolaridade obrígatóriC1 to sem prejufzo do disposto no ".G 1, é observado o
seguit'lte::

a) Re-tençêío do aluno, que consiste na m<lnutenção do aluno, no ano lectivo
seguinte., no mesmo ano de. e.scolaridc1de.que ff"eel.lenta..

b) O ÚJnselno Pedagógico, mediante proposta fundamentada do Conselho de
Turma, pode.rá COP'lsiderc.rnulo e de nenhum efeh" o disposto na alínea anterior se,
cumulativamente, o aJuno;

t) Obtiver aprovação(ôe5} em prova(s> de equivz:dência à ft"equênc;a.
previamente aprcvada(s) pelo Conselho Pedagógko.

ji) Com o(s) aprovação(ões) referida(s) (;:iIt\i) () aluno atinja os r~tJjsitos
definidos "oS Critérios de Progressão em vigor.

c) A prova' de. equivalê.ncia à frequência. deverá seI" requerido pe10 aluno,
quandomaior, ou pelosPaisou Encorregada de E.iucaçiio,quandoo aluno for menor,
no pnuo de dez dinS úteis, a contar da data de t13cepçãOda comuniCt:lçQofeita pelo
ConselhoExecutiw ou Directo,..d4 Escola.da qUI:!:1deve constar rnformaçãodara e
detalhcda does) procedimento(s) a seguir para CIaluno poder u$ufruir ainda de
possibilidade de Progressão.

d) O a.lul'!OpodeP"CÍrequerer também, ao' Conselho executivo oU Director da
Escolo, autorizoçZío pc1J"C1frequurtar as (UJlasda(s.}disciplin.als) em que ultrapassou o
limiie de faltas injustificadas.

e) O eoPlselho Executivo, ou à Director da E~fa. poderá conceder uma
autorização precária, sempre GondicioMdoao wmpartomentr:Jfuturo do cltUl'10nas
aulas da(s) disdplína(s-)para a(s} qual(ais) solici'~.ouautorização de frrequêl'lda,em
particular. e CIOseu comportamento em geral.

f) Conforme de deduz de palito i), da cdí,,~ub). a(5) provc(s) de equivalência à
frequê.ncia deve(m) ser propoS1'Q(s},em tempo útil, ao Conselho Pedagógica. pejo
Co"selho de Turma.

3 - ( ..-)
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CONT~APROPOSTA AOS ARTiGOS 27°6 43° e 47°

ArtO 2-r
MedidasdiscipUf'lCressancíonatcrias

4 - "...o Pre~identedo Conselho Executivo ou o ()irectol'" da Escola, que,
previamente, deve ouviro Conselhode Turma."

6 - .. ... são determinadas pela escola, Duvidoo Ce.nselhode. Turma-.

ArtQ 43°

Competências disciplinares e tt'(1mitaÇio processual

H2SC P. )C:.- 'or,;.

pg2

9 ~ O Represerrtante dos Pais e Encarregados de Educação, nos Conselhos de Turma
Disciplina"res,é indicado pela Associação de Pais"

A,..r> 4"P

Suspensão preventiva do aluno

3 - onde se lê: li n. decisao que C1final vier d ser 1:~~'Oferida...li

deve ler-se: .. -.decisão final que vier a ser pl'Oferida ... ..
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FRAPAL

FEDERAÇÃO REGIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS DO ALGARVE

CONSIDERANDOS E PROPOSTA DE ALTERAÇÃO À
LEI N° 30/2007 DE 20 DE DEZEMBRO-ESTATUTO DO ALUNO DO ENSINO

NÃO SUPERIOR

A motivação, o espírito que preside a esta alteração á Lei 30/2002 de 20 de Dezembro
enfatisa a questão da indisciplina e da incivilidade como atitudes impeditivas de um
regular processo de aprendizagem.
Enfatisando igualmente as responsabilidades que alunos e pais têm nesta matéria.
Aparecendo o Estado corno regulador das irresponsabilidades cívicas e parentais dos
paIS.

. Estatutodo alunoé do aluno.
Deve relevar em primeiro lugar o seu papel e posição na Escola. Espelhar, em primeiro
lugar os seus direitos e como é através da prossecução desses direitos que se educa para
as responsabilidades, para os deveres.
Direito a uma Escola mais justa, a cujas aprendizagens, todos tenham direito, em
igualdade de oportunidades.
É aqui que deveria estar o cerne da questão, a verdadeira e justa preocupação.
Promover urna cultura da criança e do jovem e uma cultura da família, em que o estado
deveria aparecer não como regulador das responsabilidades daqueles, mas como
assumindo o seu DEVER de criar condições para que todos sejam mais e melhores
pessoas, mais competentes, mais capazes de fazer bem e, em Igualdade de
Oportunidades.
A exposição de motivações, tudo isto deveria ter em conta, tanto mais que esta alteração
à Lei aparece no Ano Europeu para a Igualdade de Oportunidades para todos em qúe a
palavra forte é inclusão, onde se pretende integrar a diferença, e em que se pretende
potencializar as vantagens da diversidade.
Eque ~Escola também é diversa, e os seus alunos todos diferentes.
Por isso, num discurso de unidade e força, que parece ressaltar, no tratamento da
indisciplina e incivilidade, dever-se-ia aqui ter demonstrado a verdadeira autoridade.
Não aquela que resulta da imposição da força, mas aquela que resulta de saber mais, de
saber impor regras, sem as desvirtuar, de saber fazer cumprir regras, sem defraudar ou
confundir os objectivos, de saber corrigir, com a correspectiva avaliação do resultado.
Começar por enaltecer as virtualidades e virtudes da existência de um ESTATUTO.Que
esse ESTATUTO é o ESTATUTO de SER ALUNO.

Que SER ALUNO é em primeiro lugar, ter direito a uma ESCOLA, que tem a
obrigação de o ensinar, também para os valores.
Que SER ALUNO, quando se está a crescer é ter direito a ver os direitos consagrados
na Declaração dos Direitos da Criança, na Convenção dos Direitos da Criança,na
Constituição da República Portuguesa, na Lei de protecção de Crianças e Jovens,
efectivamente prosseguidos, efectivados e concretizados.
Que SER ALUNO é já Ser cidadão, com um extraordinário papel e posição na
sociedade e como então é importante que o seu crescimento e aprendizagens sejam
realizados num ambiente saudável, gerador de mais e melhores pessoas.
Todas estas virtualidades deveriam também em segundo lugar, ser relevadas.
Enaltecendo o valiosíssimo papel que os pais têm na educação de seus filhos, primeiros
responsáveis pela educação e pela efectivação dos demais direitos.



Paraentão, eventualmente e depois, alertar para o DE'VER que têm no acompanhamento
dos seus educandos, sempre numa perspectiva da partilha e da parceria com a escola.
Afinal, para educar uma criança é precisa toda uma aldeia.
Que também os pais, têm o direito de ter do Estado os meios necessários para conseguir
efectivar os direitos das crianças e dos jovens. Está na nossa Lei Fundamental.
Só depois se falaria no impacto do Estatuto do Aluno na valorização do papel do
Professor.
ESTE é o ESTATUTO do ALUNO, não o ESTATUrO do PROFESSOR.
Não é pela força que se reforça a Autoridade do PROFESSOR.
E sim o Professor que deve exercer a sua autoridade, demonstrada na sua competência,
no SABER SER PROFESSOR.

É certo que a conjuntura social não permite ao PROFESSOR exercer convenientemente
as suas tarefas, .nãopor falta de competência ou capacidade, mas sim por falta de apoio
do Estado.
A sociedade de hoje, a comunidade educativa, deparou-se com enormes e diversas
mutações.
A pobreza, o desemprego, a imigração, a desestruturação
necessariamente na Escola e no ambiente que a envolve,
agressividade, na violência,no insucesso.
Tornou a Escola incapaz de lidar com os seus alunos em situação de desfavorecimento
ou desfavorabilidade social, em situação de exclusão.
É esta a realidade que tem de ser TRATADA, pelo Estado.
E não TRATAR o ALUNO e seus PAIS como CULPADOS do sistem~
responsabilizando-os exclusivamente pelos motivos que levam à alteração da presente
Lei.

Apesar de constituir uma regressão relativamente à actual Lei ainda em vigor, no que
conceme aos direitos e garantias dos alunos e seus pais integra, no entanto, algumas
virtudes.
Quais sejam as que se encontram reflectidas na celeridade dos processos disciplinares e
numa intervenção e atenção mais precoce aos sinais de alerta de comportamentos
desviantes.

Assim e em conclusão apresentam-se as seguintes Recomendações que se deseja ver
reflectidas no teor das alterações a promover
a)Que ao aluno sejam assegurados os seus direitos, liberdades e garantias,
nomeadamente, entre outros, o de ser ouvido em todas as questões que lhes respeitem,
numa atitude política centrada na criança e no jovem, reconhecendo~lhes o ESTATUTO
de SUJEITO de direitos e não já objecto de direitos.
b) Que às famílias sejam asseguradas, pelo Estado, as condições para que possam
efectivar os direitos dos seus filhos, numa atitude política centrada na FAJ\.1ÍLIA.
c) Que as escolas sejam dotadas de equipamentos e de recursos humanos, que prestem
apoio aos alunos e respectivas Famílias, bem como aos Professores.
d)Que cada medida correctiva seja acompanhada de relatório fundamentado, sobre o
resultado que se visa obter com a sua aplicação, bem como relatório de avaliação do
resultado obtido, da correspondente e efectiva correcção da atitude, da efectiva
aprendizagem de valores, prosseguida.
e) que as medidas correctivas sejam pedagógicas e não punitivas.
f) que as medidas correctivas sejam integradoras, o que não acontece nomeadamente,
entre outras, com a exclusão aí patente, nomeadamente das actividades extra-
curriculares.
g)Que as medidas sancionatórias sejam sempre ponderadas em Conselho de turma

/

familiar, reflecte-se
na indisciplina, na



h)Que o aluno delegado de turma não participe em conselhos de natureza disciplinar,
constituindo risco ou mesmo perigo para si.
i)Que aos direitos dos alunos ai consagrados, seja acrescentado o direito a ver
implementado obrigatoriamente um GABINETE DE APOIO AO ALUNO E À
FAlvIÍLIA, pelo menos em cada sede de agrupamento.
j) Que igualemente seja consagrado o direito à criação dos CONSELHOS CÍVICOS DE
ALUNOS, em cada sede de agrupamento ou em cada Escola Secundária, com a
presença de representantes dos pais, dos professores, do pessoal não docente, da
Autarquia e da Comissão de protecção de Crianças e Jovens em Risco do respectivo
Município.

Federação Regional das Associações de Pais do Algarve, em 8 de Maio de2007
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ESTATUTO DO ALUNO DO ENSINO NÃO SUPERIOR
(Lei nÓ30/2002, de 20 de Dezembro)

Considerações

Os fenómenos da ein) disciplina são intemporais e universais, assumindo contornos

de recon-ência consoante a sua major ou menor mediatização, porquanto ela existe e

existirá semprenão sendopossível a sua total erradicação.

É fruto das transfonnações sociais que as sociedades (modernas) derivada da

heterogeneidacledos contextose dos seusprotagonistas

A complexidade das sociedades modernas exige um conjunto de regras para o seu

funcionamentoe consequenteestabilidadedos seus agentes sociais.

No entanto, temos que distinguire enquadrarcorrectamenteos diversos fenómenos,

nomeadamente, comportamentos que são apanágio das sociedades modernas

(Irreverência;Rebeldia;~; etc ).

Estes "novos" comportamentoscontrastam com outros completamente antagónicos

(imobilidade;excesso de TV, de jogos de multimédia;etc.).

Consequentemente,teremosde fazer uma opção clara, não circunscrevendo a nossa

actuação a processos unicamente repressivosmas ao estudo e à compreensãodestes

fenómenos numa atitude preventiva,procurandocriar os mecanismos necessáriosao

seu controlo, porquanto os primeiros gerarão uma maior mobilidade e uma melhor

motricidade,contribuindopara umasociedademAisactivae mais saudável

No entanto, estes fenómenospodem e devem ser consideradosde normais derivando

da evolução e crescimento dos nossos al'U110S(circunscrevendo à escola) não se

podendo, nem devendo confundir com outros comportamentos marginaiSt de

"Com as Associaçõe~ de Pais, em Gondomar, vamos Todos consegui,/"

R.. s,...no, : 1'6
,"J"'J~ C:..d r

r.,.r.n", f.., J~",044'~2
Td'MbV,l, 9HG4U421]'4J)J~

E-Io.lI:"",,,,,,,.j;'r'"..'''''
W,b, """""'1"'(!)1"
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violência e de delinquência que terão de ser necessariamente objecto de tratamento

autónomoe especializado.

As sociedades actuais organizam-senum conjtUltode regras inerentes à 'Vontadee

transversalidade dos diversos estratos e revelam-se com maior ou menor acuidade

2

segundo a actuação dos diversos protagonistas sociais que as constituem.

É necessário a construção de uma sociedade democrática, participativa, implicando

todas as forças vivas, eivada de um conjunto de regras defmidas e claras aonde cada

um saiba quais os seus direitos e deveres.

No nosso caso concreto~ a construção de uma sociedade democrática saída da

revolução de Abril, com todas as dificuldades inerentes à participa:ção dos diversos

protagonistas, tem de ser responsabilidadede todos. Ninguém se pode nem deve.

demitir desta tarefa.

o fenómeno da indiscinllna nas Escolas não se combate e nem se previne com

mais di"Qlomasl~islatj'Vos

Também. não se erradica com colocacão de câmaras de vídeo viszi1ãncia

A autoridade constrói-se implicando todos os seus protagonistas e envolvendo as

diversas.Instituições.

CircunsCrevendo à Instituição - Escola - a autoridade deve ser assumida e

interiorizada por todos os seus actores, revelando-se por um conjunto de factores

endógenos e exógenos,sendo que mais importanteque as medidas repressivas será o

da assunçãode uma atitudepreventiva.

A organizaçãoda Escola, como Instituiçãopertencenteà Comunidade,deve implicar

todos os agentes locais, pugnando pela sua integração no meio onde está inserida,

procurando uma autêntica resposta a muitas das necessidades e anseias das

. populações.

"Com as Associações de Pais. em Oondomar. vamos Todos conseguir/"

na.~""'I H ' ''>6
l''''J..'' t: r

~.I."..:fu:~"""
T.I...ã..:l: 9).II.4~'4~)I<I:~'

E.,ft.lt: '>'~''''''.J''I'''I<",'
IV,.,: w'"''",O'opos'"''
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Esta integração poderia passar pela utilização das instalações e dos espaços liVres

pelas populações, de forma organizada, nos tempos ditos Hmortos"(noites, fi.nsde

semana e férias), permitindo uma.maior e melhor identificaçãocom a Comunidade

Local, contribuindo para a sua protecção e consequente preservação da.$ suas

instalações.

Esta medida poderá assumir contornos pedagógicos, ajudando a:encarar a Escola

como fazendoparte integranteda referidaComunidade.

Implica e ímplicar~ necessariamente,uma profundarevisão do Decreto-Lei n° 115-

N98 (diploma que consagra, actualmente,um conjunto de regras da autonomia e

gestão das escolas), de molde a responder às diferentes realidades e aos novos

desafiosda Educação.

A Escola tem uma grande responsabilidadena fonnação e modelagem dos futuros

cidadãos, fomentando as regras de civismo, indispensáveis à construção de uma

sociedademais activae consciente,detentorade comportamentossaudáveis.

3

A Escola é parte importante nesta tarefa, se atentannos que os alunos ingressam nos

Jardins-de-jmancia por volta dos 3/4 anos e completam os estUdos quase nos] 8 anos

de idade, sendo certo que não se pode pedir a esta que resolva tOda uma série de

problemas que serão, necessariamente, da responSabilidade de todos.

É na Escola que tudo começa, poderrse-á contrariar esta máxima, afinnando que é

nas famílias que se inicia o processo educatívo e que depois será continuado,

partilhado e complementado por esta e por demais agentes e fenómenos.

As famílias têm. e terão, sempre, uma importância primordial na construção e

evolução dos alunos.

Consequentemente, reaftrn1amos de que a Educação deve ser ministrada a uma só

voz (Famí1ialEscolaJEscola/Familia), sendo que o sucesso deve ser de todos.

"Com as Associações de Pais, em Gontlómar, vaMOS T-otW$ conseguir!"

Roas.,.~.. na .,"]0"
.u21t-:U' (;oNlomor

Tclcr.",,/ "u: 22.tM:4'~
7cl"",uwl, .JJ<A<M'~I~;':~I.

~.mai""",.'"""Jf",,,..,,.'
\,...~. ~"'''.~1''J;..el
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Assim, as famílias terão um papel fundamental a assumir relativamente ao fenómeno

da ein) disciplina, devem ser ímpJicadas através de um diálogo proficuo com os

demais profissionais.

Actua]mente, as familias estão representadas no sistema educativo, de fonna

organizada, através das ;\ssociações de Pais e de EncaITegados de Educação.

Estas Instituições familiares estão integradas no Movimento Associativo de Pais e de

Encarregados de Educação com 30 anos de existência, possuindo todo um historial

que deve"ser rentabilizado e aproveitado para fomentar a dinâmica das fami1ias no

sistema educatívo.

4

Com todos os defeitos, derivados muitas das vezes da falta.de condições, deve-se

aproveitar esta experiênciade muitosdos seus dirigentes,utilizando o seu potenciaJ,

aproveitando a oportunidade e proporcionando condições para que possam

efectivamente cumprir o seu papel de agentes pedagógicos e de mediadores

educativosJ ajudando a Escola a resolver muitas questões com que se defrontam

actualmente,contribuindopara o sucessodos ~eusfilhos, da Escola e da Sociedade.

Ao longo da nossa experiência no Moimento Associativo e do trabalho desenvolvido

com as famílias podemos identificar alguns (semsermosexaustivos)aspectos que devem

ser tidos em conta e melhorados para que a Escola possa cumprir a sua missão e

desempenharmelhor o seu papel em coabitaçãocom outras entidades:

Autonomia e Gestão

- Regras claras e objectivaspara o seufuncionamento

Recursos Humanos

Liderança

- ConselhosExecutivoslegitimados,coesose dia1ogantes,capazesde exercera

sua função e identificadoscom o meio e a realidadedas Escolas;

"Com as Associações de Pais, em Gondbmal', vamos Totlos éongeguirJ"

Roo...to/La R...~ Ao'19~
"'llt.Jl. c_"",O<

r.I.R.,.., c.. 1~!o'44<1
r.I...6Y<I: ""'''.l4'~l]I'I~Jt>

ã.,.,rit ...,.;,,,,. I.,,,,,,",,,
w'o:"''''''.'''~'''''
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Pessoal- Docente

- Professores motivados, empenhados e identificados no seu trabalho

Pessoal - Não Docente

5

Aú:xiliaresde Acção Educativa

-Dotar as escolas do númerosuficientedest.esprofissionais

- Melhorar a sua qualificaçãocom fonnação devidamenteadequada

Outros Técnicos Especializados

-Assistentes Sociais;Psicólogos

Instalações

-Instalaçõesadequadase dotadasde espaços suficientes

.Devidaroenteapetrechadascomos meios e equipamentosactualizados

Famílias

-Envolvimento dos Pais e EncalTegados de Educação no processo educativo

- Fomentar pontes de diálogo para a difusão de conhecimentos e reflexão dos

problemas que afligem a escola

Outros (Entidadesque pertencemà ComunidadeLocal)

Câmaras Municipais

Juntas de Freguesia

PSP; GNR e Polícia Municipal

Centros de Saúde

Justiça I Finanças

Colectividades

Outras

Cada uma destas entidades tem um papel importante a desempenhar e merece um

estudo aprofund4dodo âmbitoda sua actuaçãoe da sua responsabilidade.

"Com as Associaçi1es de Pais, em GOhdomar, vamlJ$ TDdos conseguirl"

R.. So,.I\..lb-. u: 2'1'
.wU-)~ <:..du/R.'

T.lotbnr! F..; 2:~'-I'~
r.l I,"~lI)J4I!/~

e-'l'>n'"'''''''(''''I'''1-'''
W"h: r ,.,
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Para alé.m das considerações atrás explanadas e que devem ser tidas em boa conta

para se enfrentar o problema da (in) disciplina o projecto de alteração legislativa da

Lei n° 30/2002, de 20 de Dezembro, deve contemplar:

1- A defmição do perfil de Director de Turma e a previsão de espaços e tempos para

um COITectoexercício desta função de extrema importância na relação da Escola

com a família;

2- A criação de condições para uma efectivaparticipação dos Pais e Encan-egados

de Educação no processo educativo, nomeadamente, nesta relação

comportamentalde extremaimportânciapara o desenvolvimentoharmoniosodos

alunos;

3- A existência do Conselho de Turma de natureza disciplinar envolvendo o

representantedos País da Tunna e de 1 membro da Associaçãode Pais,

fomentandoo diálogoe a interacçãoentre wdos os implicados;

4- O Conselho de Tunna deveria ter conhecimento de todas as situações de

indisciplina e deveria reunir sempre que as infracções fossem praticadas e não

somente aquando da aplicação das penas de transferência e de expulsão (nestas

situações, o diálogo protlCuo e a reflexão nunca são demais e sempre foram bon$ conselheiros);

5- A criação de um observatório local, convergindo para um nacional, com o

objectivo de rastrear as situaçõese para servirde base de estudo do fen6meno;

6- O alargamento do prazo de interposiçãode recurso hierárquico, previsto no no

art. 50° do pmjecto de alteração legislativo, é muito reduzido, devendo ser, no

mínimo, alargadopara 15dias 'Úteis.

"Com as Associações de Pais, em Gondomar, }'amos Todos conseguirJ"

!!".Scr.~... Ru_. ..."11'
~J~Jn C..,j.,m.u
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Em conclusão:

Posicão a favor

i) Existênciade um clima de autoridadee de um conjuntode regras clarase

defmidoras de actuação e que imp1iquetodos os actores da Instituição

(Escola);

ii) Construção de um ambientepró activo, envolvendotodos, fomentarido

as boas práticas dentro e fora da Escola.

Posicão contra

a) Um cUma, exclusivamente, repressivo, cego e que não atenda aos

fenómenos comportamentaispróprios da idade e em consequência de um

desenvolvimentosadio e saudável;

b) Práticas abusivas,prepotentese injustas que em nada contribuempara a

fonnação dos alunose desconstJ'óiema sua identid~e.

Todos estes contributos devem ser dinâmicos e não se esgotam em reflexões

pontuais e estáticas.

o Movimento Associativo de Pais e de Encarregados de Educação deve estar sempre

disponível paTa trabalhar e enfrentar todos os desafios que contribuem para a

concretização do grande designio nacjonal que é a EDUCAÇÃO.

Condomar.01 de Outubro de 2007

De1fim Azevedo -Presidente da MAG

"CQm as A!JSoclllÇiJts de Pais. em G01Jdomar, vamos Todos C01J$egúir!*
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